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DECRETO Nº 492/2018, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018 
 

Nomeia membros para comporem a 
Comissão de Avaliação, de acordo com a Lei 
Municipal nº 3.703, de 04 de abril de 2018. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 DECRETA: 

Art. 1º - Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas para comporem a Comissão de 

Avaliação, conforme previsão do art. 8°, da Lei n° 3.703/2018, 04/04/2018. 

I – Representantes da Sociedade Civil - Alexandre de Ramos e Jorcélio Farias, membros 

do Conselho Municipal de Esportes; 

II – Represente da Câmara Municipal de Chopinzinho - Vereador Nereu Henegem; 

III – Representes do Poder Executivo - Fernando Misturin, Luis Eduardo Berlanda Andolhe 

e Odarlam Luiz Basso. 

Art. 2º - A Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Sra. Édina Accorsi 

presidirá a Comissão de Avaliação, a qual será responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

da execução dos contratos de gestão celebrados por organizações sociais no âmbito de sua 

competência. 

Art. 3º - A competência, duração, mandato e funcionamento da Comissão de Avaliação, 

serão de acordo com a Lei Municipal nº 3.703, de 04 de abril de 2018. 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 07 DE NOVEMBRO DE 2018. 
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